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PREFEITURADAESTÂNCIA

TURÍSTICADESÃOROQUE

ESTADODEsAOPAULO

 

MENSAGEMN.º58/2017

De25deagostode2017

 

SenhorPresidente,

Tenhoahonradeencaminharàapreciaçãode

VossaExcelênciaedessaNobreCâmaraMunicipal,oincluso

projetovisandoaaberturadecréditoadicionalsuplementar.

Trata-sedeaberturadecréditosuplementar

resultantedeanulaçãoparcialdedotação,visandoaaquisiçãode

benspermanentes,paraatenderasnecessidadesdoDepartamento

deBem-EstarSocial.

InformoqueosDiretoresdosDepartamentos

daPrefeituraestãoàdisposiçãoparaosesclarecimentosqueforem

solicitadospelosSenhoresVereadores.

Aoensejo,reiteroàVossaExcelênciaedemais

membrosdessaAugustaCasameusprotestosdeelevadoapreçoe

distintaconsideração,requerendoparaesteprojetodeleios

benefíciosdatramitaçãosobregimedeurgência,nostermosdoart.

191,incisoIleart.195,doRegimentoInternodessaAugustaCasade

Leis.

CLAUDIOJOSÉDEGÓES
PREFEITO

 

AoExmo.Sr.

NewtonDiasBastos

DD.PresidentedaEgrégiaCâmaraMunicipalde

SãoRoque—SP



PREFEITURADAESTÂNCIA

ESTADODEsAO
    

AutorizaoPoderExecutivoaabrircrédito

adicionalsuplementarnovalordeR$120.000,00

(centoevintemilreais),noorçamentovigente.

OPrefeitodaEstânciaTurísticadeSãoRoque,no

usodesuasatribuiçõeslegais,

FaçosaberqueaCâmaraMunicipaldaEstância

TurísticadeSãoRoquedecretaeeupromulgoa

seguinteLei:

Art.1º-FicaoPoderExecutivoautorizadoaabrirno

OrçamentoProgramadoMunicípio,créditoadicionalsuplementarnovalordeR$

120.000,00(centoevintemilreais),naseguintedotaçãodoorçamentovigente:

(553)10.01.4.4.90.52.08.244.0038.05.510000................iR$120.000,00

EquipamentoseMaterialPermanente

BlocoÍndicedeGestãoDescentralizadaPBF—BLGBFFNAS

TOTAL.cssessssssecsessssecasuaaaantaniaresmerIuasesererecearenaseievesacasanascsterssnienioaR$120.000,00

Art.2º-Ovalordocréditoaqueserefereoart.1ºserá

cobertocomrecursosresultantesdeanulaçãoparcialdaseguintedotação:

(551)10.01.3.3.90.39.08.244.0038.05.510000..................iR$120.000,00

OutrosServiçosdeTerceirosdePessoaJurídica

BlocoÍndicedeGestãoDescentralizadaPBF—BLGBFFNAS

TOTALssassnersissasasisecasvessnensvasucocnrariersessunireserscererererereeerereereseresR$120.000,00

Art.3º-FicamalteradososanexosdasLeis4.608de

16/11/2016,Lei4.565,de07/07/2016,Lei4.028de01/08/2013.

Art.4ºEstaleientraemvigornadatadesua

publicação.

PREFEITURADAESTÂNCIATURÍSTICADESÃOROQUE,25/8/17.

(jude

CLAUDIOJOSÉDEGÓES
PREFEITO
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A

PARECER146/2017

 

Pareceraoprojetodeleinº058de
25/08/2017,queautorizaoPoder

Executivoaabrir,noorçamento

vigente,créditosuplementarnovalor

deR$120.000,00(centoevintemil

reais).

AAdministraçãoMunicipaldaEstânciaTurística

deSãoRoque,comopresenteProjetodeLeinº058,de25deAgostode

2017,pretendereceberdestaCasaLegislativacréditosuplementarnovalorde

R$120.000,00(centoevintemilreais),destinadosaaquisiçãoebens
permanentes,paraatenderasnecessidadesdoDepartamentodoBem-Estar

Social.

Éorelatório.

Ainiciativalegislativadeprojetosdeleique

versemsobreaaberturadecréditosadicionaisédoPoderExecutivoMunicipal,

vezquetaloperaçãoimplicaemalteraçãodapeçaorçamentáriareferenteao

exercíciofinanceiroemcursoeserãoapresentadasperanteaComissão

PermanentedeOrçamento,FinançaseContabilidade,queemitiráparecer,

apreciado,após,peloPlenárionaformaregimental(Art.326,81º,LOM).

Ecertoqueaaberturadoscréditos

suplementareseespeciaisdependedaexistênciaderecursosdisponíveispara

acorreràdespesaeseráprecedidadeexposiçãojustificativa(art.43,caput,

daLF4.320/64).)
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suplementar,aprevisãolegalestácontidanaLeiFederalnº4,320,de17de

marçode1964,queestatuinormasgeraisdedireitofinanceiro.

Apropósito,rezaoartigo41,II,daleifederal:

“Art.41.Oscréditosadicionaisclassificam-se

em:

I-suplementares,osdestinadosareforçode

dotaçãoorçamentária;

II-especiais,osdestinadosadespesaspara

asquaisnãohajadotaçãoorçamentária

específica,”(grifamos).

Odispositivolegalcolacionadoconfereo

necessáriosuporteparaarealizaçãodeaberturadecréditosadicionais

especiaisecomplementaresparasuprirgastosdesprovidosdacorrespondente

dotaçãoorçamentáriaoureforçardotaçãoorçamentáriajáexistente,

respectivamente.

Todavia,importantecolacionaraspalavrasdos

professoresJ.TeixeiraMachadoJúnioreHeraldodaCostaReis!quecomentam

sobreoscréditosadicionaisespeciais:

“Ocréditoespecialcrianovoprogramapara
atenderaobjetivonãoprevistonoorçamento.

Destarte,àmedidaquemelhoraoprocessodeplanejamentoequeseusresultadossão
expressosemprogramasnoorçamento,

tendemadesapareceros crédit

especiais.”5

"ALEI4.320COMENTADA”,252ed.,IBAM,1993,p.90/91|
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dedesenvolverumprocessodeplanejamentoeficientequereduzaoelevado

númerodeoperaçõesdestanatureza.

Prosseguindoemanálisetécnica,segueabaixo

dispositivolegaltambémaplicávelaocasoemtela,vejamos:

“Art.43.Aaberturadoscréditossuplementares

eespeciaisdependedaexistênciade

recursosdisponíveisparaocorrerà

despesaeseráprecedidadeexposição

justificativa.”(grifamos)

Consideram-serecursos,paraofimdeste

artigo,desdequenãocomprometidos(art.43,819,daLF4.320/64):

Art.43.Aaberturadoscréditossuplementarese

especiaisdependedaexistênciaderecursos

disponíveisparaocorreradespesaeserá

precedidadeexposiçãojustificativa.

&1ºConsideram-serecursosparaofimdeste

artigo,desdequenãocomprometidos:I-osuperávitfinanceiroapuradoem

balançopatrimonialdoexercícioanterior;

(grifamos)

Nestesentido,oProjetoatendeasexigências

indicandoquaisrecursosserãoutilizadosparacobrirestanova

dotação,indicadosnoprojetodeleiemapreço,asaber:superávitfinanceiro

T
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Assim,aduzimosqueoprojetoemexameestá

Av,a;x2aE$

emplenaconsonânciacomalegislaçãopertinenteàmatéria,restandoaosNora"

nobresedisanalisaroméritodaquestão,apreciandoaoperaçãoemcomento

comascautelasdepraxe.

Diantedoexposto,oprojetoemapreço

encontra-seaptoaserdeliberadopelasComissõesPermanentesde

“Consti

“Saúde,Educação,Cultura,LazereTurismo”cujomérito,quantoa

 

ição,JustiçaeRedação”,“Orçamento,FinançaseContabilidade”,

conveniênciaeoportunidadeédeexclusivacompetênciadosEdis.

ComooprojetotratadeLeisOrçamentárias,

inclusivealterando-as,oquorumdevotaçãoémaioriaabsoluta,doisturnosde

discussõesevotaçõesevotaçãonominal.

Éoparecer.

SãoRoque,28deAgostode2017
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COMISSÃOPERMANENTEDECONSTITUIÇÃOJUSTIÇAEREDAÇÃOtnO6E

PARECERNº136—28/08/2017:to4

ProjetodeLeiNº58/2017-E,25/08/2017,deautoriadoPoderExecutivo.

Relator:RogérioJeandaSilva.

OpresenteProjetodeLei“AutorizaoPoderExecutivoaabrir

 
créditoadicionalsuplementarnovalordeR$120.000,00(centoevintemil

 

OaludidoProjetodeLeifoiobjetodeapreciaçãoporparteda

AssessoriaJurídicadestaCasa,tendorecebidoparecerFAVORÁVELe,

posteriormente,foiencaminhadoaestasComissõesparaseranalisadoconsoanteas

regrasprevistasnoincisoI,doartigo78doRegimentoInternodestaCasadeLeis.

Emofazendo,verificamosqueoreferidoProjetodeLei,NÃO

CONTRARIAasdisposiçõeslegaisvigentes,assimcomoaosprincípiosgeraisde

direito.

 

Destaforma,oProjetodeLeiemexameestaemcondiçõesdeser

aprovadonoquedizrespeitoaosaspectosquecumpremaestaComissãoanalisar,

devidamenteressalvadoopoderdedeliberaçãodoEgrégioPlenáriodestaCasade

Leis.Ê

    EÁNDASILVA

 

[RELATORCPCJ

AComissãoPermanentedeConstituição,Justiçae

Redaçãoaprovouoparegerdoremsuatotalidade./;.

-íLoRioNe)cul!

MARCOSAUISSAHENRIQUESALACIRRAYSEL“7
DEARÁUJOVICE-PRESIDENTECPCIR

(GUTOISSA)

PRESIDENTECPCJR
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FINANÇASECONTABILIDADE

 

PARECERNº40—28/08/2017

ProjetodeLeiNº58/2017-E,25/08/2017,deautoriadoPoderExecutivo.

RELATOR:FlávioAndradedeBrito

OpresenteProjetodeLei“AutorizaoPoderExecutivoa

abrircréditoadicionalsuplementarnovalordeR$120.000,00(centoevintemil

reais),noorçamentovigente.”

 

 

OaludidoProjetodeLeifoiobjetodeapreciaçãopor

partedaAssessoriaJurídicadestaCasaepelaComissãoPermanentedeConstituição

JustiçaeRedação,onderecebeupareceresFAVORÁVEIS,sendo,posteriormente,

encaminhadoaestaComissãoparaseranalisadoconsoanteasregrasprevistasnoinciso

IIIdoartigo78doRegimentoInternodestaCasadeLeis.

Naanálisedoprojetoemquestão,verificamosqueo

mesmoNÃOCONTRARIAasdisposiçõeslegaisvigentes,bemcomoaosprincípiosgerais

dedireitoeaosaspectosorçamentáriosefinanceiros.

Portanto,somosFAVORÁVEISàaprovaçãodoProjetode

LeinoquedizrespeitoaosaspectosquecumpreaestaComissãoanalisar,devidamente

ressalvadoopoderdedeliberaçãodoEgrégioPlenáriodestaCasadeLeis.

Êoparecer,sobosaspectosquecompeteaestacomissão

analisar.

ApdasComissões,28deagostode2017.

CXaniaÀ.BroGRvIONDRADEDEBRITO

RelatorCOPOFC

 

AComissãoPermanentedeOrçamento,Finançase

ContabilidadeaprovouoparecerdoRelatoremsuatotalidade.

 

Mu0742,,.

MAUROSALVADÓR!SGUEGLIADEGÓESISRAÉLFRANCSCODEOLIVEIRAPresidenteCOPOFCSecretárioCOPOFC



RuaSãoPaulo,355-Jd.Renê-CEP18135-125|CaixaPostal80-CEP18130-970|SãoRoque/SP

CNPJ/MF:50.804.079/0001-81|Fone:(11)4784-8444|Fax:(11)4784-8447

Site:www.camarasaoroque.sp.gov.br|E-mail:camarasaoroque(Ocamarasaoroque.sp.gov.br

  

SãoRoque-“ATerradoVinhoeBonitaporNatureza”

COMISSÃOPERMANENTEDESAÚDE,EDUCAÇÃO,éMis,
CULTURA,LAZERETURISMOr.504

nda

NS

 

PARECERNº043—28/08/2017

ProjetodeLeiNº58/2017-E,25/08/2017,deautoriadoPoderExecutivo.

RELATOR:VereadorJoséAlexandrePierroniDias.

OpresenteProjetodeLei“AutorizaoPoderExecutivoaabrir

créditoadicionalsuplementarnovalordeR$120.000,00(centoevintemilreais

 

 

ApresentematériafoianalisadapelaAssessoriaJurídicadestaCasa

epelasComissõesPermanentesdeConstituição,JustiçaeRedaçãoedeOrçamento,Finanças

eContabilidade,onderecebeupareceresFAVORÁVEIS.

ApósanálisedoProjetodeLeiverificamos,nosaspectosque

cabemaestaComissãoanalisar,queinexistemóbicesquantoaoméritodaproposituraem

pauta.

Assimsendo,somosFAVORÁVEISàaprovaçãodoProjetode

LeinoquedizrespeitoaosaspectosquecumpreaestaComissãoanalisar,devidamente

ressalvadoopoderdedeliberaçãodoEgrégioPlenáriodestaCasadeLeis.

SaladasComissões,28deagostode2017.

|Doe 1 RMadsSO.Epesitvio(JOSÉALEXANDREPIERRONIDIAS

RELATORCPSECLT

 

AComissãoPermanentedeSaúde,Educação,Cultura,LazereTurismo

aprovouoparecerdoRelatoremsuatotalidade.

ar

4=

JULIOANTONIOMARIANOISRAELldaDEOLIVEIRA

PRESIDENTECPSECLTVICE-PRESIDENTECPSECLT



amaraMunicipaldaEdânciaTuristicadeSãoRogue

RuaSãoPaulo,355-Jd.Renê-CEP18135-125|CaixaPostal80-CEP18130-970|SãoRoque/SP

CNPJ/MF:50.804.079/0001-81|Fone:(11)4784-8444|Fax:(11)4784-8447

Site:www.camarasaoroque.sp.gov.br|E-mail:camarasaoroque(Dcamarasaoroque,sp.gov.br

EME3eDS

SãoRoque-“ATerradoVinhoeBonitaporNatureza”

VOTAÇÃONOMINAL

(MaioriaAbsoluta=8votos—Presidentenãovota)

  

ProjetodeLeinº058-E,de25/08/2017,deautoriadoPoderExecutivo,que“Autorizao
PoderExecutivoaabrircréditoadicionalsuplementarnovalordeR$120.000,00(centoe

vintemilreais),noorçamentovigente”.

 

                 

 
  

   Votação

Vereadores

1aDiscussão22Discussão

01|AlacirRayselsSs

02||AlfredoFernandesEstradaSsÉ03|EtelvinoNogueira>S04||FlávioAndradedeBritosSs05||IsraelFranciscodeOliveiraSsS06|JoséAlexandrePierroniDiasSs
07|JoséLuizdaSilvaCésar&S

08||JulioAntonioMarianos5

09MarcosAugustoIssaHenriquesdeAraújoáSs

10||MarcosRobertoMartinsArrudaSSs

11MauroSalvadorSguegliadeGóes4S
12|NewtonDiasBastos-X--X-13||RafaelMarreirodeGodoy5FS

14|RafaelTanzideAraújo&—15|RogérioJeandaSilva4Ss

Favoráveis4U]o)Contrários00bb 
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AUTÓGRAFONº4.693de28/08/2017

LEInº

(DeautoriadoPoderExecutivo)

AutorizaoPoderExecutivoaabrircréditoadi-
cionalsuplementarnovalordeR$120.000,00

(centoevintemilreais),noorçamentovigente.

OPrefeitodaEstânciaTurísticadeSãoRogue,nouso

desuasatribuiçõeslegais,

 

FaçosaberqueaCâmaraMunicipaldaEstânciaTurís-

ticadeSãoRoquedecretaeeupromulgoaseguinte

Lei:

Art.10FicaoPoderExecutivoautorizadoaabrirnoOr-

camentoProgramadoMunicípio,créditoadicionalsuplementarnovalordeR$120,000,00

(centoevintemilreais),naseguintedotaçãodoorçamentovigente:

(553)10.01,4,4.90,52.08.244.0038.05.510000...2rsrermesssamcccrR$120,000,00'

EquipamentoseMaterialPermanente

BlocoÍndicedeGestãoDescentralizadaPBF-BLGBFFNAS

 

TOTAL:..ecmeenensearenataestasesonapearsairiamrearmreerieeeressasinsesi»R$120.000,00

',Art.2ºOvalordocréditoaqueserefereoart.1ºserá

cobertocomrecursosresultantesdeanulaçãoparcialdaseguintedotação:

(551)10.01,3,3.90.39.08.244.0038.05.510000................00ciuseis.R$120.000,00

OutrosServiçosdeTerceirosdePessoaJurídica

" BlocoÍndicedeGestãoDescentralizadaPBF-BLGBFFNAS:À
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Art.3ºFicamalteradososanexosdasLeis4608%

16/11/2016,Lei4.565,de07/07/2016,Lei4.028de01/08/2013.

  

Art.4ºEstaleientraemvigornadatadesuapublica-

ção.

Aprovadona282SessãoExtraordinária,de28/08/2017.

  

NEW,DIASBASTOS,
(NILTINHOBASTOS).

Presidente

       

 

daénao

coDEOLIVEIRAMARCOSROBERTOARTINSARRUDA

(MARQUINHOARRUDA)

Ss2ºVice-Presidente

ISRAELFRAN

    

grAe]ROGERÍINPDASILVADOSEALEXANDREPIERRONIDIAS

(ALEXANDREVETERINÁRIO)

(6.4ecretário2ºSecretário



PREFEITURADAESTÂNCIA

TURÍSTICADESÃOROQUE

ESTADODEs0PAULO

LEI4.700
De30deagostode2017.

 

 

 
PROJETODELEIN.º058/17-E.

De25deagostode2017.

AUTÓGRAFON.4,693de28/08/2017.

(DeautoriadoPoderExecutivo)

 

AutorizaoPoder'Executivoaabrircrédito

adicionalsuplementarnovalordeR$120.000,00

(centoevintemilreais),noorçamentovigente.

OPrefeitodaEstânciaTurísticadeSãoRoque,no

usodesuasatribuiçõeslegais,

FaçosaberqueaCâmaraMunicipaldaEstância

TurísticadeSãoRoguedecretaeeupromulgoa

seguinteLei:

(

Ar,1º-FicaoPoderExecutivoautorizadoaabrirno

OrçamentoProgramadoMunicípio,créditoadicionalsuplementarnovalordeR$

120.000,00(centoevintemilreais),naseguintedotaçãodoorçamentovigente:

(553)10,01,4.4.90.52.08.244.0038.05.510000.R$120.000,00

EquipamentoseMaterialPermanente

BlocoÍndicedeGestãoDescentralizadaPBF—BLGBFFNAS

 

Art.2º-Ovalordocréditoaqueserefere0art.1ºserá

cobertocomrecursosresultantesdeanulaçãoparcialdaseguintedotação::

  

(551)10.01.3.3.90.39.08.244.0038,05,510000..R$120,000,00

OutrosServiçosdeTerceirosdePessoaJurídica

BlocoÍndicedeGestãoDescentralizadaPBF-—-BLGBFFNAS

TOTAL:siriricaresidenteniteroiRE120.000,00

Ar.3º-FicamalteradososanexosdasLeis4.608de

16/11/2016,Lei4,565,de07/07/2016,Lei4.028de01/08/2013.

Amt.4.ºEstaleientraemvigornadatadesua

publicação.- :

PREFEITURADAESTÂNCIATURÍSTICADESÃOROQUE,30/08/2017.

suaDEGÔES'
PREFEITO

Publicadaem30deagostode2017,noGabinetedoPrefeito.Aprovadona28ºSessãoExtraordináriade28/08/2017.

flco.-
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